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ATA Nº 381/2012 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano dois mil e doze, às oito horas e quarenta e  
dois minutos, na Sala de Reuniões do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, no 
Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas 
Gerais, reuniu-se, pela tricentésima octogésima primeira vez, o Conselho Universitário, 
presidido pela Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, Reitora, e secretariado pela 
Professora  Maria  das  Graças  Soares  Floresta,  Secretária  de  Órgãos  Colegiados.  Os 
Conselheiros presentes foram os que se seguem: Demétrius David da Silva; Leiza Maria 
Grazinolli;  Sylvia do Carmo Castro Franceschini; Sebastião Tavares de Rezende; Sérgio 
Hermínio  Brommonschenckel;  Maria  Goreti  de  Almeida  Oliveira;  Carlos  de  Castro 
Goulart;  Walmer  Faroni;  Gumercindo  Souza  Lima;  João Augusto  Alves  Meira  Neto; 
Guilherme Nacif de Faria; Juarez Lopes Donzele; Efraim Lázaro Reis; Joaquim Benício 
de Souza, este com direito a voz;  José Faustino Filho; Teresinha de Jesus Ferreira; Rita 
de  Cássia  Pereira  Araújo;  Álvaro  César  Sant’Anna,  este  com direito  a  voz;  Eduardo 
Márcio  Maffia  e  seu  suplente  Rodrigo  Garcia  Vilela.  Justificaram  a  ausência  os 
conselheiros: Luiz Antonio Abrantes; Vicente de Paula Lélis; Afonso Augusto Teixeira 
de Freitas  de Carvalho Lima;   Daniela  Alves de Alves;   Reinaldo Francisco Teófilo; 
Paulo Nogueira  Andrade Godói;   André Ricardo e   Silva;  Marcus Vinicius  Coutinho 
Cossi;  Cristina Fontes Araújo Viana. Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA. Item 2- 
APRECIAÇÃO DA ATA Nº 380/2012. Aprovada por unanimidade, por proposição do 
Conselheiro  Walmer  Faroni. Item  3-  INFORMES  DA  REITORIA.   A  Presidente 
informou  ao  Conselho  sobre  a  viagem  que  fez  à  França,  atendendo  convocação  da 
Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  –  CAPES,  para 
divulgação  do  Programa  Ciência  Sem  Fronteira,  no  período  de  12  a  16  de  março, 
juntamente com outros representantes de universidades brasileiras e de Institutos Federais 
de Ciência e Tecnologia além de técnicos da CAPES. A missão teve por objetivo discutir 
o aprofundamento das relações  institucionais  e do intercâmbio acadêmico e científico 
entre Brasil e França, no âmbito deste Programa. Durante a missão, o grupo participou de 
workshops e de reuniões em universidades francesas nas cidades de Lyon, Toulose, Paris, 
Angers e Nantes, no sentido de promover o intercâmbio de estudantes e pesquisadores. 
Informou, ainda, ter recebido da CAPES convite para também participar de missão na 
Itália, com o mesmo objetivo, convite do qual declinou pelos compromissos da agenda 
interna na UFV. Informou também ter participado de uma reunião em Brasília, quando 
foi feito o lançamento do Programa Jovens Talentos,  para estudantes ingressantes nas 
Instituições de Ensino Superior,  cujos momentos acadêmicos ainda não permitem sua 
inserção  em  programas  tais  como  o  Programa  Institucional  de  Bolsas  de  Iniciação 
Científica.  O  objetivo  deste  Programa,  segundo  relatou,  é  o  envolvimento  destes 
estudantes desde o início do curso nas atividades de pesquisa.   Durante a apresentação 
dos  Informes,  registra-se  a  entrada  em plenário  dos  Conselheiros  Ezequiel  Henrique 
Rezende,  Paola  de  Castro  Santos  e  Silvana  Maria  Novaes  Ferreira  Ribeiro.  Item 4- 
CONTRATOS E CONVÊNIOS. – Homologadas, por unanimidade, as assinaturas de 
todos os documentos constantes na Pauta:  4.1.1- CONVÊNIOS –  1. CONVÊNIO Nº 
038/2011  –  UFV/SOCIEDADE EDUCACIONAL SUPERIOR DE PONTE NOVA – 
SESP, de 06.10.11 (Processo nº 012865/11) (Objeto: Estabelecer a cooperação entre os 
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partícipes,  visando  a  realização,  pela  UFV,  dos  registros  de  diplomas  dos  cursos  de 
graduação  oferecidos  pela  Dinâmica,  em  atendimento  à  legislação  específica  do 
Ministério  da  Educação).  4.1.2-  CONTRATOS  –  1.  CONTRATO  Nº  265/2011  – 
UFV/ELZA FERNANDES DE ARAÚJO, de 23.05.11 (Processo nº 006207/11) (Objeto: 
Viabilizar  a  prestação  de  serviços  pela  voluntária  junto  ao  Departamento  de 
Microbiologia);  2.  TERMO ADITIVO Nº  01/2011  AO CONTRATO Nº  154/2008  – 
UFV/ACROTECH  SEMENTES  E  REFLORESTAMENTO  LTDA./FUNARBE,  de 
06.07.11 (Processo nº 000887/08) (Objeto:  Formalizar  a nova redação ao item 7.1 da 
Cláusula Sétima do contrato supracitado, doravante prevendo a alteração no percentual 
estabelecido  a  título  de  royalties  devidos  pela  ACROTECH  à  UFV  em  virtude  da 
comercialização do produto);  3.  CONTRATO Nº 361/2011 – UFV/LUIZ EDUARDO 
FERREIRA  FONTES,  de  16.08.11  (Processo  nº  005631/11)  (Objeto:  Prestação  de 
serviços como Professor Voluntário junto ao Departamento de Solos); 4. CONTRATO Nº 
706/2010 – UFV/FERROUS RESOURCES DO BRASIL S/A/FUNARBE, de 27.09.10 
(Processo  nº  015569/10)  (Objeto:  Prestação  de  serviços  na  área  de  diagnóstico 
socioeconômico).  Recomendada, por unanimidade, a assinatura do documento constante 
na Pauta: 4.2.1- CONTRATOS – 1. CONTRATO – UFV/FUNDAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 
GERAIS  (FRAMINAS)/FUNARBE,  (Processo  nº  015618/11)  (Objeto:  Prestação  de 
serviços  de  consultoria  na  área  de  Recursos  Hídricos  e  Ambientais,  visando  o 
licenciamento do Sistema de Barragens de Uso Múltiplo do Projeto Jequitaí, na região 
Norte do Estado de Minas Gerais, envolvendo as atividades de elaboração e análise da 
documentação  para  atendimento  das  condicionantes  da  licença  prévia).  Item  5- 
CAPACITAÇÃO. 5.1- Licença para realizar Treinamento. 5.1.1- Mestrado. 5.1.1.1- 
Lícia  Félix  de  Andrade  (11-018175)  –  aprovada,  por  proposição  do  Conselheiro 
Eduardo Márcio Maffia, a solicitação apresentada pela servidora Lícia Félix de Andrade, 
lotada na Diretoria de Tecnologia da Informação, de licença para capacitação, por três 
meses,  para  conclusão  do  Mestrado  em  Administração,  da  Universidade  Federal  de 
Viçosa.  5.1.1.2-  Karla  Veloso  Gonçalves  Ribeiro  (10-009791)  –  aprovada,  por 
proposição do Conselheiro Eduardo Márcio Maffia,  por unanimidade,  a solicitação da 
servidora Karla Veloso Gonçalves Ribeiro, de afastamento parcial para conclusão de seu 
treinamento de Pós-Graduação em Biologia Celular e Estrutural, com compensação de 
horas  para  desenvolvimento  de  suas  atividades. Item 6-  DOCUMENTO INDUTOR 
PARA  REGULAMENTAÇÃO  DA  RELAÇÃO  UFV/FUNDAÇÃO  DE  APOIO, 
CONFORME DECRETO 7423/2010 – O Conselheiro Demétrius David da Silva, que 
coordena o trabalho de elaboração da minuta do documento indutor para regulamentar  a 
relação  da  Universidade  Federal  de  Viçosa  com a  sua  Fundação  de  Apoio,  fez  uma 
apresentação dos principais pontos que estão em discussão neste momento, devendo ser 
apresentada a sua versão final na próxima reunião deste Conselho.  Durante a discussão 
deste assunto, registra-se a retirada do Conselheiro Guilherme Nacif de Faria.   Item 7- 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2011 –  O 
Conselheiro  Sebastião  Tavares  de  Rezende  apresentou  ao  Conselho  o  Relatório  de 
Prestação de Contas do Exercício do ano de 2011, respondendo aos questionamentos dos 
Conselheiros  e esclarecendo as dúvidas.  O Relatório foi aprovado, por proposição da 
Conselheira Maria Goreti de Almeida Oliveira. Item 8- PROPOSIÇÕES DIVERSAS. 
8.1-  CENTEV/UFV.  8.1.1-  Regimento  Interno  das  Empresas 
Juniores/CENTEV/UFV (09-007978) – aprovado, por proposição da Conselheira Sylvia 
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do Carmo Castro Franceschini,  o novo conteúdo do Regimento Interno da Central  de 
Empresas  Juniores  –  CEMP  da  UFV,  que  foi  modificado  a  partir  da  Res.  nº 
02/2012/CONSU.  Esta  decisão  ficou  consubstanciada  na  Resolução  05/2012. 8.2- 
Critérios para Criação de Departamentos no Campus UFV – Viçosa (12-001746) – 
aprovada a proposta  de resolução com os critérios  para criação de Departamentos  na 
Universidade  Federal  de  Viçosa.  Esta  decisão  ficou  consubstanciada  na  Resolução 
04/2012. 8.3- Centro de Ciências Agrárias. 8.3.1- Projeto de Reforma da Casa Diogo 
Alves de Mello (10-018105) – aprovada, por proposição do Conselheiro Walmer Faroni, 
a solicitação do Centro de Ciências Agrárias de reforma da Casa Diogo Alves de Mello, 
localizada no Campo Experimental Diogo Alves de Mello, Vale da Agronomia, conforme 
parecer  da  Comissão  de  Espaço  Físico  –  COESF,  à  pagina   27.  Item  9- 
SOLICITAÇÕES DIVERSAS. 9.1- Remoção. 9.1.1- Da Pró-Reitoria de Extensão e 
Cultura para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 9.1.1.1- Elaine Maria de 
Souza Coelho (10-019790) – aprovada, por proposição do Conselheiro Walmer Faroni, a 
solicitação apresentada pela servidora Elaine Maria de Souza Coelho, de remoção, da 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, em 
conformidade com a manifestação do Pró-Reitor de Extensão e Cultura, à página 10 do 
presente processo, de que a transferência da servidora deverá ocorrer com a garantia da 
alocação de sua vaga, imediatamente após  vacância por aposentadoria. 9.1.2- Da Pró-
Reitoria de Ensino para a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.  9.1.2.1- Márcio de 
Lucca  Filho  (10-013963)  –  aprovada,  por  proposição  da  Conselheira  Leiza  Maria 
Grazinolli, a solicitação apresentada pelo servidor Márcio de Lucca Filho, de remoção, da 
Pró-Reitoria de Ensino para a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 9.2- Redistribuição. 
9.2.1- Do Campus UFV Rio Paranaíba, para a Universidade Federal de Uberlândia, 
Campus Patos de Minas. 9.2.1.1- Carla Ferreira de Lima (11-017918) – aprovada, por 
proposição  do  Conselheiro  Sérgio  Hermínio  Brommonschenckel,  a  solicitação 
apresentada pela servidora Carla Ferreira de Lima, de redistribuição, da UFV – Campus 
Rio Paranaíba, para a Universidade Federal de Uberlândia,  Campus de Patos de Minas. 
9.2.2-  Da  UFV,  para  a  Universidade  Federal  de  Juiz  de  Fora.  9.2.2.1-  Sidney 
Martins Caetano (12-002453) – aprovada por proposição da Conselheira Maria Goreti 
de Almeida Oliveira, a solicitação apresentada pelo servidor Sidney Martins Caetano, de 
redistribuição,  da UFV para a Universidade Federal de Juiz de Fora. 9.2.3- Da UFV, 
para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais.  9.2.3.1-  Thaís  Helena  Silva  (12-002227)  –  aprovada  por  proposição  da 
Conselheira  Sylvia  do  Carmo  Castro  Franceschini,  a  solicitação  apresentada  pela 
servidora  Thaís  Helena  Silva,  de  redistribuição,  da  UFV para  o  Instituto  Federal  de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, Campus de São João Del 
Rei.  Durante a discussão deste Item registra-se a entrada em plenário do Conselheiro 
Guilherme Nacif de Faria. 9.3- Reconsideração. 9.3.1- Portaria 1639/2011 (11-008048) 
–  O  Conselho  negou  provimento  ao  recurso  interposto  pelo  servidor  técnico-
administrativo  José  Antônio  Rezende  Pereira,  adotando,  como  razão  de  decidir,  o 
Relatório Final apresentado pela Comissão de Sindicância, não tendo o recurso manejado 
o  condão  de  afastar  as  conclusões  ali  contidas,  recomendam  aplicação  de  pena  de 
advertência por escrito, acolhida pela autoridade competente, com fundamento no Artigo 
117,  I,  da  Lei  8.112/1990,  com  fincas  no  Artigo  129  da  mencionada  Lei,  ato  este 
constante da Portaria 1.639/2011, de 21.12.2011. Registre-se que nesta Reunião estava 
presente  o  Conselheiro  Eduardo  Márcio  Maffia,  membro  do  Conselho  Universitário, 
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como Representante Efetivo dos Servidores Técnico-Administrativos da Classe E, que, 
cumprindo  a  determinação  regimental  legal,  deu-se  por  impedido  em  participar  da 
deliberação em vista a sua participação como membro da Comissão que recomendou a 
aplicação  da  pena  de  advertência,  de  forma  a  evitar  a  configuração  de  conflito  de 
interesse,  pois  o  recurso  manejado  pelo  servidor  técnico-administrativo  José  Antônio 
Rezende Pereira visava justamente afastar a aplicação da penalidade. 9.3.2- Concessão 
de Auxílio Transporte. 9.3.2.1- Aloísio de Castro Cardoso (11-014328) – O Conselho, 
tendo como fundamento o parecer apresentado pela Procuradoria Federal Junto à UFV, 
negou  provimento  ao  pedido  de  reconsideração  apresentado  no  presente  processo, 
mantendo sua decisão anteriormente tomada. 9.3.2.2- Elizabeth Alves Pena (11-014329) 
– O Conselho, tendo como fundamento o parecer apresentado pela Procuradoria Federal 
Junto à UFV, negou provimento ao pedido de reconsideração apresentado no presente 
processo, mantendo sua decisão anteriormente tomada. 9.3.2.3- Sônia Maria Anastácio 
(11-014394)  –  O  Conselho,  tendo  como  fundamento  o  parecer  apresentado  pela 
Procuradoria  Federal  Junto  à  UFV,  negou  provimento  ao  pedido  de  reconsideração 
apresentado no presente processo, mantendo sua decisão anteriormente tomada. Às doze 
horas  e  quarenta  e  sete  minutos  a  reunião  foi  encerrada.  Para  constar,  foi  lavrada  a 
presente Ata que, se aprovada, será assinada pela Presidente, Professora Nilda de Fátima 
Ferreira  Soares e pela  Secretária  de Órgãos Colegiados,  Professora Maria  das Graças 
Soares Floresta. 
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